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PORTARIA Nº 014/2026 
 
 

 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 

setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 

CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 

nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 367/2025 de 29 de dezembro 

de 2025, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º LUANA TEODORO DE JESUS 05/01/2026 30 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês de 

janeiro de 2.026. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 015/2026 
 

 
   Flávio Henrique Pereira, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 127/2009 de 18 de setembro 

de 2009 e Lei 199/2011 de 27 de outubro de 2011. 

 

   RESOLVE: 

 

   CONCEDER ao servidor abaixo nominado, conforme a Lei nº 127/2009, Lei 

nº 199/2011 e demais documentações da Divisão de Recursos Humanos e da CAD – Comissão 

de Avaliação de Desempenho, AVANÇO VERTICAL para o nível de escolaridade superior a que 

pertence, de acordo com a documentação entregue, a partir da competência de janeiro de 2026, 

por estar apto a esta promoção, conforme Anexo I do presente. 

 

Publique-se 

Registre-se 

Cumpra-se 

 

   Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 

vinte dias do mês de janeiro de 2026. 

 

 

 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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ANEXO I – PORTARIA Nº 015/2026 
AVANÇO VERTICAL 

 
 Promoção 

Matrícula Servidor Cargo De Para 

202176 Luiz Moreira Bueno Junior Motorista Nível A Nível B 

 
        
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rancho Alegre-PR, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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LEI Nº 648/2026 

(oriunda do Poder Legislativo) 
 

 
SÚMULA: “Dispõe sobre a recomposição dos salários e auxílio alimentação 

dos servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre e dá outras 

providências”.  

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono e 

promulgo a seguinte 

 

 LEI: 

Art. 1º Ficam recompostos os salários dos servidores públicos, no percentual de 4,26% (quatro inteiros e vinte e 
seis por cento), correspondente à perda inflacionária apurada segundo o IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - do período de Janeiro a Dezembro de 2025 em atendimento ao art. 118 da Lei Complementar 
nº 127/2009. 
 

Art. 2º - Ao servidor aplicar-se-á o índice de 4,26% e reajuste de 3% (três por cento) totalizando 7,26% (sete inteiros 
e vinte e seis por cento) aos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Rancho Alegre.  

 
Art. 3º - O valor do auxílio alimentação para os servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre previsto 
no art. 2° da Lei Municipal 306/2014 e alterada pela Lei nº 610/2025, será atualizado levando-se em consideração 
o índice de reposição no percentual de 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis por cento), e reajuste de 3% (três por 
cento) totalizando 7,26% (sete inteiros e vinte e seis por cento). 
 
Art. 4° - Atualizam as Tabelas II e IV, referente às tabelas de vencimentos e remuneração dos servidores da Câmara 
Municipal de Rancho Alegre contido na Lei Complementar nº 001/2011 de 03 de novembro de 2011, e suas 
alterações. 
 
Art. 5° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos orçamentários 
consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte um dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 002/2026 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 21/01/2026, do Cargo Público 

efetivo de “PROFESSOR”, a senhora SANDRA CATUCCI MARCANTONIO, com 

agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

dias do mês de janeiro de 2.026. 

 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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